
llIANIFESTO

DE

DOl\! PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA.

CHAMADO a succeder a El-Rey Meu Augusto Pai no Throno de
Portugal COIllO seu Filho Primogellito pelas Leis fundamentaes da

lHollarquia mencionadas lia Carta de Lei, e Edicto Perpetuo de
15 de novembro de 1825, fui foruialmente reconhecido, como

Hei de Portugal por todas as Potencias, e pela Nação Portugueza,
que Me enviou it Corte do Rio de Janeiro uma Dcputaçâo composta
de Reprcsentantes dos Tres differentes Estados; e desejando Eu
ainda á custa dos maiores sacrificios assegurar a fortuna de Meus
leaes subditos de ambos os hernisferios, e nâo querendo que as re

laçôes d' amizade recíprocas tão felizmente estabelecidas entre os

dois Paizes, pela independcncia de ambos, pudessem ser COlllpro
mettidas pela reunião fortuita de d uas Coroas sobre uma mesma ca

beça ; decidi-Me a abdicar a Coroa de Portugal, em favor deMinha
muito Amada, e Prezada Filha D. Maria da Gloria, que ig.ll.almente
foi reconhecida por todas as Potencias, e pela Nação Portugneza.
Ao tempo de concluir esta abdicação os Mens deveres, e os Mens

sentimentos a prol do Paiz que Me deu o nascimento, e da nobre

Naçâo Portugneza, que Me havia jurado fidelidade, induzirâo-Me
a seguir o exemplo de Meu illustre Avô o Senhor D. Joâo IVo, .â
proveitando o curto espaço do Meu Reinado para restituir, como elle
fiz .. ra á Nação Portugueza a posse dos seus antigos foros, e priví
legios; cumprindo d' essa maneira tambem as promessas de Meu

Augusto Pai de gloriosa memoria, annunciadas na sua Proclama

ção de 31 de maio de 1823, e na Carta de lei de 4 de junho de 1824.

Com este fim promulguei a Carta Constitucional de 29 d'abril de

1826, na qual se acha virtualmente revalidada a antiga forma do
Governo Portuguez, e Constituiçâo do Estado: e para que esta

Carta fosse realmente uma confirmaçâo, e um seguimento da Lei

fundamental da Monarquia, garanti em primeiro lugar a protecção
mais solemne, e o mais profundo respeito â Sacrosanta Religião de

nossos pais; confirmei a Lei da successâo com todas as clausulas



cfas Cortes (Te Lamt'g'o; fixei as epochas para a cOlll"oc-açao dm,

Caret's, Cailla outrora jâ se havia praticado ITOS Hcinudos dos Se-

11flOTes D, Affonso Vo, e de João Illo; reconheci os dolsp-ineipios
Jundamentaes do antigo Governo Portugul'z. i-to hr. qlle as Leis só

em Uertes se farião, e que as impnsiçôcs, e administração da fazen

da publica só nellas serião discutidus, e jaumis fOTU d' ellas ; e

finalmente deterrninei, que se juntassem em mna só Cafllara (TS dous:

Braços do Clero, e da Nobreza, compostos do's gmndl'S do H ... ino,

eccleziasticos, e seculares, por ter mostrado a experienciu os incorr

venientes que resultavâo da separada dr-liberação destes dow;

Braços,
Acrescentei algumas outras providencias tendentes todas a firmar

;il I ndependencia da Nação, a dignidade, e uutoridu.le Rt'"I, Il a

liberdade, e prosperidade dos Povos; e d!'ztjr.,o dl' 11;'0 aventurar

estes dons aOR riscos, e iuconvenientes de urna l\It·norilla(I.·, J lllgllt'i,
qne o meio de os asS<'gurar seria o de uuir l\Iiuha All�usta Filha a

um Principe Portuguez, a quem naturalmente pela conforuiidude de

Religii'ló, e nascimento mais que a nenhum outro, devia iutcrcssar a

completa realização de tantos beneficios com que Eu pretendi felici
tal' a Nação Portugueza; persuadindo-Me também que 08 bons 1')(

ernplos do Meu vírtuozo parente oMonurcha em cuja Corte residira,

o tivessem tornado digno de avaliar a grande confiança qlTe nelle

punha 11m Irmão que d ' Elle fazia depender os destinos de Sua

Muito Amalia Filha.

Tal he a origem da escolha que fiz tio Infante D. Miguel; esco

lha funesta, qne comigo tem deplorado tantas victimas innocentes,
e que marcará uma das mais desastrosas epocas da historia Portu

gueza !

O Infante D.Miguel depois de haver-Me prestado juramento COIIIO

a seu Natural Soberano, e fi Carta Constitucional na qualidade de

subdito Portuguez, depois de haver de Mim solicitado o Cargo de

Regente do Reino de Portugal, Algarves, e seus Domínios, que Eu

effectivamcnte lhe conferi, com o titulo de Meu Lugar-Tenente por
Decreto de 3 de julho de 1827, depois de ter entrado no e,xel'cicio
de tâo eminentes funcçôes, prestado livre, e voluntariamente jura
mento de manter a Carta Constitucional tal qual tinha si�'!.por
Mim dada it. Nação Portuguezu, e de entregar a Coroa à-Senhora
D. Maria Ila , logo que tocasse a epocha da sua Maioridade, arro

jou-se a commetter um attentado sem exemplo, pelas circullstanch.,s
quc o ucompanhârûo.
Debaixo do pretexto de decidir uma questão que nem de facto,
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nem al' diœ1t" estava litigioza; violando a Carla Constitucionat
ql\!' acubava de jurar, convocou os Tres Estados do Reino da ma

neira mal Inegal, e illuzoria, abusando assim da autoridade que
. Eli Ike havia cenûade ; e atropellando o respeito devido a todos os

Soberunos 11,1 Europa, que haviâo reconhecido como Rainha de

Portugal a Senhora D.Maria lia , fez decidir pelos suppostos man

datarios, que se achasão reunidos debaixo do seu poder, il in
flucncla, qllC era a Bile, e não a .lIfim, que devia passai' a Coroa de

Portugalljuando fulleceu o Senhor D. João VI; e desta maneira

uzurpou o Infante D. Miguel para si o throno, cujo deposito Eu lhe
havia confiado.

..

As Potencias Estrangeiras e�tigmatizárâo este acto de rehclliá.o
fazendo immediatameute retirar os StoUS -Heprvseutantcs da Corte
-de Lisboa, e os Meus Ministros Plcnipotenciarios como Imperador
do Brasil, nas Cortes de ,tienna, e Londres, fizerûo os dois solem
nes protestos de 24 de maio, e 8 d' ag'osto 1828, contra toda e

qualquer violaçüo dos Meus Direitos Hcreditarios, e des de Minha
F'ilha ; contra a aboliçâo das instituições espontaneamente outorga
das por Mim, e legalmente estabelecidas em Portngal; contra a il

legitima, e insidiosa convocação dos antigos Estados d' aqnclle
Reino, que haviûo deixado d' existir já por eûeito d' uma diutur
nissima prescripçâo, já em VIrtude das mencionadas institulçôcs ,

contra a precitada decisão dos chamados Tres Estados do Reino, e

os argumentos em que a apoiàrão ; nomeadamente contra a falsa

interpretação d' uma antiga Lei feita lias Cortes de Lamego, c dc
outra feita em 12 de setembro de 1642, por EI·Rey D. João lVo ,

a pedido dos Tres Estados e em confirmação da mencionada Lei
das Cortes de Lamego.
Todos estes Protestos forão sell ados com o sangue, que quasi

quotidianamente tem vertido desde entâo tantos milhares de victi
mas da mais acrisolada fidelidade; e na verdade esta criminoza

uzurpaçüo collocando ao Principe que a perpetrou no caminho du

illegalidade, e da violencia, tem feito pesar sobre os desgraçados
Portuguczes um cumulo de males superior a quantos jamais forâo

supportados por outros Povos.
Para sustentar um Governo que blasonava emanar da vontade

Nacional, foi preciso levantarem-se cadafalsos, onde forão immo
lados um grande numero d' aquelles, que tentârão resistir ao jugo
atroz da uzurpaçâo ; encherão-se de victimas todas as prisôes do
Reino, castigando-se por esta forma, não o crime, mas a lealdade, e
o respeita á fé jurada; innumeraveis innocentes victimas forâo en-
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vindas para os horrorosos dr-sortes d' Africa; outras torn acabado
a sua €xistencia em horrivnis carceres {t força d' angnstias, e ,le"
tormentos; c finalmente os T'aizcs Estrangeiros encherão-se de

Portuguezcs fngitivos da SITa Patria, constrangidos a supportarem
longe d' ella as amarguras de um nâo merecido desterro !!

Por esta fôrma se doscncndcârão, sohrc o Paiz em que En nasci,
todos os horrores, que pôde excitar a perversidade humana! Op
primidos os povos pelos 1I1trages que commettem "as autoridades,
que os governâo; manchadas as pnginas da historia Portugueza
pelas affrontosas satisfucçêcs com que o frenetico Governo da usur

pnçâo se tem visto obrigado a expiar alguns actos da sua irreflee

tida atrocidade contra subditos Estrangeiros em menoscabo de seus

Governos; interrompirlus as re}açôe� diplomaricas, e commercial's

com Il Europa inteira; em fim li tyrunnia manchando O Throno: a

miseria, e a opprcssão snffocaudo os mais nobres sentimentos do
Povo! eis o quadro lastimoso que apresenta Portugal ha perto de

quatro annos. O Meu Coração afílicto pela existencia de tão ter

riveis males consola-se porem, reconhecendo a Protecção visivel,
que Deos, Dispensador dos Thronos, concede á nobre, e justa causa

que defendemos.
Ao corrtcmplar que apezar dos maiores obstaculos de todo o

generoa Lealdade pôde salvar na Ilha Terceira (azilo, e baluarte

da Liberdade Portugueza, já illustrado em outras cpochas da nossa

historia), mi escassos meios com que seus nobres defensores nûo só

tem conseguido desde alli juntnr novamente ao Dominio de Minha

Augusta Filha as outras Ilhas dos Açores; mas tambem reunir as

forças rom que hoje contamos: nâo . posso deixar de reconhecer a

Protecção especial da Divina Providencia.

Confiado no seu Amparo: c havendo-Me representado a actual

Regencia em Nome da Rainha Fidelissima por via d' uma Depu
tação que enviou á Prezença da Mesma Soberana, e á Minha, os

vivos desejos, que tinhão os Povos das Ilhas dos Açores, e mais sub
ditos fieis d' Aquella Senhora residentes nas sobreditas Ilhas, de

que tomando Eu ostensivamente a parte que Me cabe nos Negocios
de Sua Magestade Fidelissima como Sf'U Pai, Tutor, e Natural De

fensor, e como Chefe da Casa de Bragança, dêsse em tão grande
erize as providencias prontas, e efficazes, que as circunstancias im

periozamente reclamâo ; movido finalmente-dos deveres que Me

impôc a Lei fundamental de Portugal, Resolvo-Me a abandonar o

respouso a que as Minhas actuaes circunstancias Me levariâo, e

deixando no continente os objectos que mais charos sâo ao Meu
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Coraçâo, vou-Me reunir aos Portuguezes, que á custa dos maiores
sacrificios se tem sustentado por seu heroico valor contra todos os

esforços da usurpação.
Depois d' agradecer nas Ilhas dos Açores aos individuos que

cornposerâo a)tl'gencÎa (que nomeei por estar ausente) o patriotis
mo com que desempenhàrão cm circunstancias tao difficultosas o

seu encargo, reassumirei (pelos motivos que ficâo ponderados) a

authoridade, que na mesma Regencia se achava depositada, a qual
conservarei, até que estabelecido em Portugal o Governo Legitimo
de Minha Angusta Filha, deliberem as Cortes Geraes da Nação
Portugucza (a cuja convocação immediatamentc mandarei pro
ceder) se convêm, que Eu continue no exercicio dos Direitos, que
se achâo designados no Artigo 92 da Carta Constitucional; e re

solvida que seja esta questâo affirmativamente, prestarei o jura.
mento exigido pela mesma Carta para o exercicio da Regencia per
manente,

Será entâo, que os Portuguezes opprimidos verão chegar o termo
dos males, que ha tanto tempo os flagellâo, nâo deverão temer as

reacções, e as vinganças por parte de seus irmãos, que os vâo res

gatar; ao momento de os abraçarem, os que estiverâo tanto tempo
longe do Solo Patrio, dcplorarâo com elles, os infortllnios por que
tem passado, e prometterâo sepultal-os em eterno esquecimento.
Quanto aos desgraçados cuja consciencia culpavel teme a ruina da

usurpaçâo, de que forâo os fautores, devem estar certos que se a

acção das leis os pode castigar com a perda dos direitos politicos,
de que fizerâo um tâo vergonhoso abuso para desgraça de sua

patria, nenhum d' elles ficará privado nem de sua vida, nem dos
direitos civis, nem de suaspropriedades (salvo o direito de terceiro),
como o forâo desgraçadamente tAntos homens honrados, cujo crime
era defender a lei do Paiz.
Publicarei um Decreto d' Amnistia, em que claramente sejâo

marcados os limites d' este indulto; declarando desde ja que nâo
será acolhida delação alguma sobre acontecimentos, ou opiniões
passadas; evitando-se por meio de medidas opportunas, que nin

guem possa ser para o futuro inquietado por taes motivos.
Sobre estas bases occupar-me-hei com o mais constante disvelo

d' outras muitas medidas não menos convenientes â honra,e ao bem
estar da Nação Portugueza, sendo uma das primeiras o restabeleci.
mento das relações politicas, e commerciaes que existiâo entre Por
tugal, e os demais Estados, respeitando religiosamente seus Direi.

tos, e evitando escrupulozamente todo, e qualquer comprometti-
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mento em questões de politica estrangeira, e que possão inquietar
para o futuro as Naçôes Alliadas, e vizinhas. \

Portugal g:u.hará todas as vantagens que resultâo da paz interna
e da eonsideraçâo dos Estrangeiros. O credito publico se. resta
belecerá pelo reconhecimento de todas as dividas do Estado, quer
nacionaes, quer estrangeiras. legalmente contrahidas, c com isso
se acharão meios para o seu pagamento; o que sem duvida influirá
sobre a prosperidade publica.
Asseguro áquella parte do Exercito Portuguez, que îlludida,

hoje sustenta a usurpação, que será por Mim acolhida, se, renun
ciando it defeza da tyrannia, se unir expontaneamcnte ao Exercito
Libertador: Exercito, que prestará sua força it sustentação das leis,
e será o mais firme apoio do Throno Constitucional, e do bem estar
de seus Concidadâos: igualmente asseguro aos Militares da Se
gunda Linha, que não tomarem parte na defeza da usurpação, que
nûo serão incomodados, e immediatamente serão dispensados do

'serviço, a fim de poderem voltar ao seio de suas familias, e aos

seus trabalhos domesticos. de que ha tanto tempo se achâo sl'para
dos.
Nâo duvidando que estas Minhas francas expressôes penetrarão

os coraçôes dos Portuguezes honrados, e amantes da Patria, e que
elles nâo hesitarão em vir unir-se a Mim, e aos leaes, e denodados

Oompatriotas que Me accompanhão na heroica empreza da restau

ração do Throno Constitucional da Rainha Fidelissima Minha
Augusta Filha, Declaro que não vou levar a Portugal os horrores
da guerra civil, UIas sim a paz e a reconciliaçâo, arvorando sobre
os muros de Lisboa o Estandarte Real da Mesma Soberana, como

O pedem as Leis da eterna Justiça, e os votos unanimes de todas
as Naçôes cultas do Universo.

Bordo da fragata Rainha de Portugal,
aos 2 de fevereiro de 1832.

D. PEDRO, DUQVE DE BRAGANS:A.
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AOS PORTUGUEZES.

Eis-aqui, Portuguezes, a taboa da vossa salvação, a restituição
do vosso nome, dos vossos foros, das vossas liberd�des, Os factos,
e o direito, que funùamentâo e justificão esta declaração singella,
solemne, e patriota nem admittem duvida, nem abrem porta a dis

cussão, que com victoria e triumpho se nâo possa apagar. O ma

gnanimo príncipe, que vos fal la, como vosso natural, como legitimo
gual'da e protector dos direitos nacionaes usurpados, e d'uma eoroa

roubada pelo depositario della, e delles,-este principe satisfaz
com os factos e direito, qne em sen manifesto desinvolve, aos dese

jos dos bons, e ás argucias, aos sofismas, e até ás injurias dos maus.

Fiel à promessa, que nos fizera seu fallecido pai, elle nos restituio

nossas antigas franquias. Apoiando na justiça o throno do amor

dos povos declarou-lhes authenticamente seus direitos sociaes :

cnmprio o legado, que pezam na memoria de seu augusto pai: e

nós o acceitamos, e as naçoens reconhecêrãn a sua validade. Sabio,
c previdente querendo solidar as instituiçoens pelo interêsse do

sangue deu o mando a Ulll principe, 'luc desconheceu o deposito, a
moral, a lei, calcando tudo para tudo manchar, e destruir. Qual
de vós o não sente hoje? Quem ha que possa d'entre vós respon
der a todos os factos de miseria, de violencia, de desmoralidade,

,I d'injurias, que esta inaudita usurpação tem accumulado sobre a

nossa desventurada patria?
Mas esta patria vai resurgir! Volvei a ella, illudidos ! O res

taurador de nossos e vossos direitos vos chama, e vos convida, E'

com o ramo da paz, que vos acêna; fechando os olhos ao passado,
elle quer sepultar debaixo do monumento d' uma epocha de gloria
todos os males, os crimes todos ainda ensanguentados e flagràntes.
Elle uâo vem usurpar: vem reivindicar, vem fazer restituir o seu a

cujo é; vem dar a Portugal a sua rainha, e á sua patria natural as

abolidas liberdades. Nenhuma facção lhe deu este podêr, este di
reito. Nem elle carece de facçoens para exalçar-se, O nosso

voto é unanime por que a justiça e o direito não tem dous rostos.

Portuguez por seus maiores e por seu nascimento, pai da nossa

adorada rainha, a quem o tempo somente estorva a administraçâo,
seu guardae defensor por natureza e por direito, fideicommissario
fiel de seu augusto pai, vem cumprir a sua derradeira vontade, e

com ella executar os deveres que a natureza. e os destinos de povos
a quem presidio, delle altamente reclamâo,
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Attentai.. portuguezes, que elle, tomando a gerencia de quanto

If!



cumpre para debellar a usurpaçâo, absorve, mas nilo usurpa poder,
que houvesse abdicado, marido, a qne houvesse renunciud o : a

gestâo quc reassume é sanccionada pelo direito da natureza, e das

gentes, e sanctificada pelo imperio da necessidade, Elle promette
s alemnemenèe terminal' com as circurustancias, e esperar da reso

luçâo legitima, aguardar das cortes pelas formas marcadas na

carta constitucional a decisâo da conuenicncia da coutinuaçûo n'um

poder nâo absoluto, como o actual, mas sugeito ja á Ici do §. 92 da
mesma carta, Eis aqui o homem digno, o gc.ytOj· legitimo, que
marca a si-mesmo o termo de suas funcçoeus suprelllus.

SOLDA DOS DO EXERCITO EM PORTUGA L.

Se o brio, se a honra, se a fidelidade formão ainda o timbre de
vosso escudo nobre, o momento é este: apparecei dig-nos de vós.
mostrai-vos portuguezes.-Vossos irmaûs d' arruas, aquellcs que
horubro a hombro guerreárão comvosco as hostes inimigas, vem
cedo offerecer-vos um abraço ou a mcrte.s--Yôs nunca os vistes
fracos; e hoje flanqueados pela justiça e pela liberdade ve los-eis

invenciveis.-Dissipe se d' uma vez a vossa illu.ão.-Qual ha de
vós, que negue á sua rainha natural e escolhida a fidelidade flue
em suas bandeiras jurára! Soldados! horrorisai-vos de proteger
o despotismo! Desertai de suas bandeiras perfidas : vinde unir-vos
á liberdadc: vinde ajudar a salvar a patria oppressa do monstro,
que a dilacera. Um êrro não é um crime: é ainda tempo d' arre
pender-vos, e o augusto principe, que vos convida, sabe discernir
o êrro e o delicto. Nós nâo vos fazemos a guerra; a guerra é
feita â usurpação, ao despotismo, ao crime. Abri d' uma vez os

olhos, e vereis, que sois o instrumento dos males que rasgão o seio
da patria.
: Camaradas! Deixai a lucta fratrecida: correî a abraçar-nos, e

achareis em cada um de nós um irmâo em vez d' um inimigo. Hoje
a união em vez do combate formará a aréola da gloria portugueza :

hoje cantará victoria quem primeiro seguir a liberdade: terá o tri

umpho o salvador da patria.i-c-Teru.inai, soldados, uma saudade,
que é reciproca.-N6ssos votos são unanimes, e é interprete seu

O mais antigo dos emigrados,
Londres 9 de fevereiro, 1832.
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